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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 

PROPOSIÇÃO: PL  28/2020 - CN 

 

Data: _____/_____/_____ 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO ITEM 12 DA PARTE ESPECIAL DO RELATÓRIO 
PRELIMINAR DO PLOA/2020:  
11. Com fundamento no art. 144, III, da Resolução 1/2006, do Congresso Nacional, fica o relator 

geral autorizado a apresentar emendas para:  
V. alocação de recursos em programações que tenham caráter nacional e se destinem: (inclua-se) 

 
V - às ações e serviços públicos de fiscalização de obrigações trabalhistas e inspeção em 
segurança e saúde no trabalho  

 

 

Justificativa 
    

A presente emenda destina-se contemplar a fiscalização do trabalho, enquanto instrumento de 

política pública, visando primeiramente prevenir a lesão aos direitos sociais dos trabalhadores, no 
combate ao trabalho escravo e infantil e promoção da Segurança e Saúde no Trabalho (SST) na 

área urbana e rural.   Impactados pela baixa execução orçamentária nos últimos anos,  solicito ao 
Nobre Relator que leve estes elementos em consideração, detalhando o orçamento para ações de 
combate ao trabalho escravo e infantil e para a fiscalização rural no presente ano que contribuirá 

para reduzir a pobreza e precarização extremas no Brasil, aceleradas pela pandemia da Covid-19. 
 

 
 

Túlio Gadelha –PDT –PE 
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